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JULGAMENTO DA IMPUGNACAO SEI N° 28441386/2026 - SAP.LCT

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.
FEITO: IMPUGNACAO ADMINISTRATIVA
REFERENCIA: CREDENCIAMENTO N2 081/2025

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVICOS DE SAUDE PARA REALIZACAO DE
PROCEDIMENTOS CLINICOS - GRUPO 03, FISIOTERAPIA - SUBGRUPO 02 PARA ATENDIMENTO
DA DEMANDA DOS USUARIOS DO SUS, A SER REMUNERADO DE ACORDO COM OS VALORES
PREVISTOS NA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM/SIGTAP/SUS

IMPUGNANTE: CENTRO FISIO LTDA.
I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de Impugnacao Administrativa interposta pela empresa CENTRO FISIO LTDA., contra
os termos do edital de Credenciamento n2 081/2025, destinado ao credenciamento de Prestadores de
Servicos de Saude para realizacdo de Procedimentos Clinicos - Grupo 03, Fisioterapia - Subgrupo 02 para
atendimento da demanda dos usudrios do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores previstos na
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS.

IT - DA TEMPESTIVIDADE

Verifica-se a tempestividade e a regularidade da presente Impugnacao, recebida na data de
23 de janeiro de 2026 atendendo ao preconizado no art. 164, Paragrafo tnico, da Lei de Licitagbes n¢
14.133/2021 e no item 5 do edital.

III - DAS ALEGACOES DA IMPUGNANTE

A empresa CENTRO FISIO LTDA. apresentou Impugnacdo ao presente edital pelas razoes
abaixo descritas.

Em sintese, a Impugnante arguiu contra a exigéncia do subitem 3.2.2, alinea "n" , do edital,
referente a apresentagdo de Alvara de licencga para localizagao e funcionamento compativel com atividade.

Ao final requer a supressao da supracitada exigéncia do edital.
IV - DO MERITO

Inicialmente, importa considerar que todos os procedimentos licitatorios processados em ambito
nacional devem estar estritamente pautados na legislacao e nos principios que norteiam o processo formal de
aquisicao e contratacdo governamental.

Deste modo, cabe ressaltar que a Administracdo procura sempre o fim publico, respeitando
todos os principios basilares da licitacdo e dos atos administrativos, sobretudo o principio da legalidade, da
isonomia, da vinculagdo ao Instrumento Convocatério e o julgamento objetivo. Tais principios norteiam essa
atividade administrativa, impossibilitando o Administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e impoem
ao mesmo o dever de pautar sua conduta segundo as prescricoes legais e editalicias.

Alids, este é o ensinamento da Lei n® 14.133/21, que prescreve, in verbis:

Art. 52 Na aplicagdo desta Lei, serdao observados os principios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiéncia, do interesse publico, da probidade administrativa, da igualdade,
do planejamento, da transparéncia, da eficacia, da segregacao de fungoes,
da motivacdo, da vinculacdao ao edital, do julgamento objetivo, da
seguranca juridica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento



nacional sustentdvel, assim como as disposi¢gdes do Decreto-Lei n? 4.657

de 4 de setembro de 1942 (l.ei de Introducdo as Normas do Direito
Brasileiro).

Posto isto, analisando a Impugnacao interposta pela empresa CENTRO FISIO LTDA,, sob a luz
da legislacao aplicavel e do Edital, apds analise da peca impugnatéria, constatou-se que o referido
topico trata-se de questdo técnica, determinada no Termo de Referéncia. Desta forma, foi encaminhado o
processo para a andlise e manifestacdo da Unidade de Gestao Administrativa da Secretaria da Saude,
unidade requisitante do presente processo licitatério e responsavel pela elaboragdo das pecas técnicas.

Em resposta, a Unidade de Gestdao Administrativa manifestou-se por meio do Memorando SEI
n? 28210690 /2026 - SES.UAD.ACP, do qual transcrevemos:

(...), passamos a manifestar-nos acerca do apontamento da empresa:
I. Da Sintese do objeto e da ilegalidade apontada:

Ocorre que a referida exigéncia, no que tange as
atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0/04), afronta
diretamente a legislacdo municipal e estadual vigente, que
classifica tal atividade como de Baixo Risco,
dispensando-a, por conseguinte, de qualquer ato piblico
de liberacao, incluindo o alvard de funcionamento.

II. Dos fundamentos juridicos:

1. Do enquadramento legal de baixo risco (Lei
Complementar Municipal n° 724/2025)

A recém promulgada Lei Complementar n° 724, de 15 de
setembro de 2025, do Municipio de jJoinville, estabelece
diretrizes claras em consondncia com a Lei Federal de
Liberdade Econdémica (Lei n° 13.874/2019). De acordo
com o art. 2° inciso III (reiterado pelo art. 50, inciso VI)
da referida lei, a classificacdo de Baixo Risco tem como
efeito especifico: "... dispensar a necessidade de atos
publicos de liberacdo de atividade econdémica, licengas e
alvards, para a plena e continua operacdo e
funcionamento do estabelecimento...".

2. Da classificagdo técnica da atividade (Resolu¢do
Normativa DIVS/SES n° 01/225)

A Resolucdo Normativa n° 01, de 12 de setembro de 2025,
da Diretoria de Vigilancia Sanitdria de Santa Catarina,
que estabelece a lista de atividades econdémicas por nivel
de risco no Estado, é taxativa ao listar no seu anexo I a
atividade de CNAE 8650-0/04 - Atividade de fisioterapia:
Classificada como Nivel de Risco I - Baixo.

3. Do reconhecimento administrativo prévio (Parecer n°
869/2025)

Reforcando a desnecessidade da exigéncia, a propria
Vigildncia Sanitdaria de joinville, ja emitiu em favor da
Impugnante o Parecer n° 869/2025, datado de 10 de
marco de 2025, concedendo formalmente a dispensa de
licenca sanitaria. No referido documento, a autoridade
sanitaria municipal declara expressamente que a empresa
esta: "... dispensada de alvard sanitdrio enquanto
desenvolver a atividade acima listada (fisioterapia)...".

4. Das providéncias em curso e pedido de dilagdo de prazo

Ademais, cumpre registrar que a empresa Centro Fisio
Ltda protocolou solicitacdo de emissdo do Alvara de
Localizacdo e Funcionamento, conforme facultado pelo
art. 20 da Lei Complementar n° 724/2025, muito embora
reitera o posicionamento sobre o amparo legal, referente
a dispensa do mesmo.

Por conseguinte, com base nos principios da
proporcionalidade e do interesse publico, a Impugnante
requer a dilacdo do prazo para assegurar o tempo
necessario para a conclusdo dos respectivos tramites
administrativos.

II1. Dos pedidos:


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm

1. O reconhecimento da presente impugnacdo e a reforma
do Edital n° 081/2025 para suprimir a exigéncia do item
3.2.2, alinea "n" para atividades de baixo risco;

2. A supressdo ou a readequacdo do item 3.2.2, alinea "n",
para prever expressamente a dispensa de apresentacdo do
Alvara de Localizacdo e Funcionamento para as atividades
classificadas como de Baixo Risco (Nivel I), conforme a LC
724/2025 de jJoinville e a RN 01/2025 do Estado de SC.

3. Alternativamente, que seja aceito, para a finalidade
deste credenciamento, como comprovagdo de baixo grau
de risco da atividade exercida pela empresa , o
Documento de Dispensa de Alvara emitido pela Vigilancia
Sanitaria (conforme ja previsto para o alvard sanitdrio no
item 3.2.2, "m.1" do proprio edital) como substituto legal
ao alvara de localizagcdo, em observancia ao principio da
simetria das formas e da desburocratizagao.

4. Alternativamente, o deferimento da dilacdo do prazo
para resolugdo dos respectivos tramites.

A Impugnante alega que a atividade de Fisioterapia (CNAE 8650-0/04) é
classificada como Nivel de Risco I (Baixo Risco) pela legislacdo municipal e
estadual vigente, o que a dispensaria, de qualquer ato piiblico de liberacao
para pleno funcionamento.

Acerca da fundamentacdo juridica indicada na impugnac¢do, a Lei n?
13.874/2019 (Lei de Liberdade Econdémica) estabeleceu normas de
protecdo a livre iniciativa, determinando que atividades de baixo risco ndo
necessitam de atos publicos de liberacdo. No dmbito local, tal dispositivo
foi devidamente incorporado em setembro de 2025, pela Lei Complementar
Municipal n° 724/2025, que em seu Art. 29 inciso III, é taxativa ao
dispensar licencas e alvards para o funcionamento de estabelecimentos
com tal classificacao.

Conforme a Resolugdo Normativa DIVS/SES n° 01/2025, a Fisioterapia estd
categorizada no Nivel de Risco I. A administracdo publica é vinculada ao
principio da legalidade, ndo podendo o Edital criar obrigacdo que a lei ja
extinguiu para o caso concreto.

Ademais, é indicado na impugnacdo a emissdo do Parecer n° 869/2025 pela
Vigildncia Sanitaria de jJoinville em favor da Impugnante, no qual o proprio
Orgdo técnico municipal atesta a dispensa do alvara sanitdrio e de
funcionamento para a atividade exercida.

Diante do exposto, entendemos que embora o edital tenha sido publicado
em agosto de 2025, a superveniéncia da Lei Complementar n° 724, em 15
de setembro de 2025, alterou o regime de licenciamento no Municipio de
Joinville. Deste modo, manter a exigéncia documental na fase de
habilitacdo configuraria um anacronismo regulamentar, criando barreira
indevida a competitividade e violando o principio da legalidade, dado que a
administracdo ndo pode exigir documento que a lei superveniente tornou
dispensavel.

Sendo assim, considerando a necessidade de adequacdo dos instrumentos
convocatorios, informamos que ja estd em tramitacdo a adequacdo dos
documentos do Edital de Credenciamento n° 081/2025, conforme exposto
no memorando SEI n° 28197020/2026 - SES.UAD.ACP, com posterior
publicacao de Errata no edital e seus anexos, conforme segue:

ANEXO VII - ROTEIRO DE VISITA TECNICA EM CLINICAS DE
FISIOTERAPIA

IDENTIFICACAO
Nome:

CNPJ:

CNES:

Endereco:

Telefone:

E-mail:

ANALISE DOCUMENTAL E RECURSOS HUMANOS

O Alvaréd Sanitédrio, quando for o caso, estd dentro do prazo de validade

( ) Sim ( ) Néao
( ) Néo se aplica




S NG

O estabelecimento esta inscrito e ativo junto ao Orgéo de Classe ( ) Sim ( ) Néo

H& compatibilidade das atividades descritas na documentagdo com os procedimentos a serem | ( ) Sim ( ) N&o
credenciados? ( ) Néo se aplica

Todos os profissionais descritos na relagao de recursos humanos e que realizardo procedimentos

. : - . - . . - S Sim Nao
previstos no credenciamento estdo devidamente inscritos e ativos junto ao Orgao de Classe? 0 O

Responséavel Técnico inscrito e ativo no Crefito () Sim ( ) Nao

O Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude (CNES) estd devidamente atualizado?

(equipamentos, servico classificacao) () Sim () Nao

EQUIPAMENTOS

Equipamentos para Avaliagao

Esfigmomanometro () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Estetoscopio () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Goniémetro () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Martelo Reflexo () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Manovacudmetro () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Espirometro ou Respiron ou similares () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Fita Métrica () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
DinamoOmetro ou escala de graduagao de forga muscular | ( ) Sim | ( ) Nao | ( ) N&o se aplica. Justificar
Estesiometro () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Plataforma Equilibrio () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Maca para realizacao da fisioterapia () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar

Os equipamentos e materiais informados na técnica de tratamento estdo em boas condigées? () Sim ( ) Néao

OBS:

INSTALACOES

O servico dispoe de ambientes adequados para recepcao e atendimento? () Sim ( ) Nao

Existe sala de espera? ( ) Sim ( ) Néo

Existe sala exclusiva para exames e avaliagdo fisioterapéutica () Sim ( ) Nao

O ambiente em geral possui boas condi¢des de higienizacdo? ( ) Sim ( ) Néao

ORGANIZACAO E FUNCIONAMENTO

Os usudrios assinam o controle de frequéncia a cada sesséao realizada (em caso de renovagao)? ( ) Sim ( ) Néo

O servigo dispde de prontuéarios? () Sim ( ) Nao

PROCEDIMENTOS

03.02.01.001-7 - Atendimento fisioterapéutico em paciente no pré/pds cirurgias uroginecolégicas
Técnica:

03.02.01.002-5 Atendimento fisioterapéutico em pacientes c/ disfungdes uroginecoldgicas
Técnica:

03.02.02.001-2 Atendimento fisioterapéutico de paciente com cuidados paliativos
Técnica:

03.02.02.002-0 Atendimento fisioterapéutico em paciente oncoldgico clinico
Técnica:

03.02.02.003-9 Atendimento fisioterapéutico em paciente no pré e pos cirurgia oncolégica
Técnica:

03.02.03.001-8 Atendimento fisioterapéutico em pacientes com alteracées oculomotoras centrais ¢/ comprometimento sistémico
Técnica:

03.02.03.002-6 Atendimento fisioterapéutico em paciente com alteragdes oculomotoras periféricas
Técnica:

03.02.04.001-3 Atendimento fisioterapéutico em paciente com transtorno respiratério com complicagoes sistémicas
Técnica:

03.02.04.002-1 Atendimento fisioterapéutico em paciente com transtorno respiratério sem complicagdes sistémicas
Técnica:

03.02.04.003-0 Atendimento fisioterapéutico em paciente com transtorno clinico cardiovascular
Técnica:

03.02.04.004-8 Atendimento fisioterapéutico em paciente pré/pés cirurgia cardiovascular
Técnica:

03.02.04.005-6 Atendimento fisioterapéutico nas disfungdes vasculares periféricas
Técnica:




03.02.05.001-9 Atendimento fisioterapéutico em pacientes no pré e pds-operatorio nas disfungées musculo esqueléticas
Técnica:

~H o o3t Aaads 1+ & rs
AreriaimentoIStoterapeutico nasarceragoesrotoras

03.02.06.001-4 Atendimento fisioterapéutico em pacientes com disturbios neuro-cinético-funcionais sem complicagdes sistémicas
Técnica:

03.02.06.002-2 Atendimento fisioterapéutico em pacientes com distirbios neuro-cinético-funcionais com complicagOes sistémicas
Técnica:

03.02.06.003-0 Atendimento fisioterapéutico nas desordens do desenvolvimento neuro motor
Técnica:

03.02.06.004-9 Atendimento fisioterapéutico em paciente ¢/ comprometimento cognitivo
Técnica:

03.02.06.005-7 Atendimento fisioterapéutico em paciente no pré/pds-operatorio de neurocirurgia
Técnica:

03.02.07.001-0 Atendimento fisioterapéutico em paciente médio queimado
Técnica:

03.02.07.003-6 Atendimento fisioterapéutico em paciente com sequelas por queimaduras (médio e grande queimados)
Técnica:

Domiciliar:

PROCEDIMENTOS E CAPACIDADE INSTALADA

A clinica tem capacidade de realizar todos os procedimentos previstos no edital? (verificar

parametros da Tabela SIGTAP/SUS e eventuais limitacbes) () Sim ( ) Nao

Estimativa da capacidade instalada:

Considerar os pardmetros Assistenciais Fisioterapéuticos nas diversas modalidades de
atendimento, conforme estabelece a Resolugcdo n® 444, de 26 de abril de 2014 do COFFITO.
Considerar a série historica da SMS (média de 20 sessées por requisicdo/més).

Considerar o percentual de atendimentos em grupo e individual.

Recomendacoes e Consideracoes

Conclusao
() Sim ( ) Nao
Apto ao credenciamento

Equipe responsavel pela visita técnica:

Responsavel pelo estabelecimento que acompanhou a visita técnica:

No Termo de Referéncia:

e

ANEXO VII - ROTEIRO DE VISITA TECNICA FEM CLINICAS DE
FISIOTERAPIA

IDENTIFICACAO

Nome:

CNPJ:

CNES:

Endereco:

Telefone:

E-mail:

ANALISE DOCUMENTAL E RECURSOS HUMANOS

() Sim ( ) Néo

O Alvaré Sanitério, quando for o caso, estd dentro do prazo de validade ~ .
( ) Nao se aplica

S -

O estabelecimento est4 inscrito e ativo junto ao Orgéo de Classe () Sim ( ) Nao

H4 compatibilidade das atividades descritas na documentagao com os procedimentos a serem | ( ) Sim ( ) Néo
credenciados? ( ) Nao se aplica

Todos os profissionais descritos na relagdo de recursos humanos e que realizardao procedimentos

previstos no credenciamento estdo devidamente inscritos e ativos junto ao Orgédo de Classe? () Sim () Néo

Responsavel Técnico inscrito e ativo no Crefito ( ) Sim ( ) Néao

O Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude (CNES) estd devidamente atualizado?

(equipamentos, servico classificagéo) () Sim (1) Nao

EQUIPAMENTOS

Equipamentos para Avaliagao

Esfigmomanometro () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar




Estetoscdpio ()Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Goniémetro () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Martelo Reflexo () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Manovacudmetro ()Sim | ( ) Nao | ( ) Ndo se aplica. Justificar
Espirometro ou Respiron ou similares ()Sim | ( ) Nao | ( ) Ndo se aplica. Justificar
Fita Métrica () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
DinamoOmetro ou escala de graduacao de forga muscular | ( ) Sim | ( ) Nao | ( ) N&o se aplica. Justificar
Estesiometro () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Plataforma Equilibrio ()Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
Maca para realizacao da fisioterapia () Sim | ( ) Nao | ( ) Nao se aplica. Justificar
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OBS:

INSTALACOES

O servico dispoe de ambientes adequados para recepcgao e atendimento?

() Sim ( ) Nao

Existe sala de espera?

( ) Sim ( ) Néao

Existe sala exclusiva para exames e avaliacdo fisioterapéutica

( ) Sim ( ) Néao

O ambiente em geral possui boas condigdes de higienizagdo?

() Sim ( ) Néo

ORGANIZACAO E FUNCIONAMENTO

Os usudrios assinam o controle de frequéncia a cada sessao realizada (em caso de renovagao)?

() Sim ( ) Néo

O servico dispoe de prontudrios?

( ) Sim ( ) Néo

PROCEDIMENTOS

03.02.01.001-7 - Atendimento fisioterapéutico em paciente no pré/pds cirurgias uroginecoldgicas

Técnica:

03.02.01.002-5 Atendimento fisioterapéutico em pacientes c/ disfungdes uroginecolégicas

Técnica:

03.02.02.001-2 Atendimento fisioterapéutico de paciente com cuidados paliativos

Técnica:

03.02.02.002-0 Atendimento fisioterapéutico em paciente oncoldgico clinico

Técnica:

03.02.02.003-9 Atendimento fisioterapéutico em paciente no pré e pés cirurgia oncoldgica

Técnica:

03.02.03.001-8 Atendimento fisioterapéutico em pacientes com alteragdes oculomotoras centrais ¢/ comprometimento sistémico

Técnica:

03.02.03.002-6 Atendimento fisioterapéutico em paciente com alteracdes oculomotoras periféricas

Técnica:

03.02.04.001-3 Atendimento fisioterapéutico em paciente com transtorno respiratério com complicagdes sistémicas

Técnica:

03.02.04.002-1 Atendimento fisioterapéutico em paciente com transtorno respiratério sem complicacOes sistémicas

Técnica:

03.02.04.003-0 Atendimento fisioterapéutico em paciente com transtorno clinico cardiovascular

Técnica:

03.02.04.004-8 Atendimento fisioterapéutico em paciente pré/pés cirurgia cardiovascular

Técnica:

03.02.04.005-6 Atendimento fisioterapéutico nas disfungdes vasculares periféricas

Técnica:

03.02.05.001-9 Atendimento fisioterapéutico em pacientes no pré e pés-operatoério nas disfungdes musculo esqueléticas

Técnica:

03.02.05.002-7 Atendimento fisioterapéutico nas alteracdes motoras
Técnica:

03.02.06.001-4 Atendimento fisioterapéutico em pacientes com disturbios neuro-cinético-funcionais sem complicacbes sistémicas

Técnica:

03.02.06.002-2 Atendimento fisioterapéutico em pacientes com distirbios neuro-cinético-funcionais com complicagdes sistémicas

Técnica:

03.02.06.003-0 Atendimento fisioterapéutico nas desordens do desenvolvimento neuro motor

Técnica:

03.02.06.004-9 Atendimento fisioterapéutico em paciente ¢/ comprometimento cognitivo

Técnica:

03.02.06.005-7 Atendimento fisioterapéutico em paciente no pré/pds-operatério de neurocirurgia

Técnica:

03.02.07.001-0 Atendimento fisioterapéutico em paciente médio queimado




Técnica:

03.02.07.003-6 Atendimento fisioterapéutico em paciente com sequelas por queimaduras (médio e grande queimados)
Técnica:

Domiciliar:

PROCEDIMENTOS E CAPACIDADE INSTALADA

A clinica tem capacidade de realizar todos os procedimentos previstos no edital? (verificar

parametros da Tabela SIGTAP/SUS e eventuais limitagdes) () Sim ( ) Nao

Estimativa da capacidade instalada:

Considerar os pardmetros Assistenciais Fisioterapéuticos nas diversas modalidades de
atendimento, conforme estabelece a Resolugcdo n® 444, de 26 de abril de 2014 do COFFITO.
Considerar a série historica da SMS (média de 20 sessées por requisicdo/més).

Considerar o percentual de atendimentos em grupo e individual.

Recomendacoes e Consideracoes

Conclusao
( ) Sim ( ) Nao
Apto ao credenciamento

Equipe responsavel pela visita técnica:

Responsavel pelo estabelecimento que acompanhou a visita técnica:

No Edital
3 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITACAO
3.2 - Os documentos a serem apresentados sao:
3.2.1 - Para Habilitacao:
)-Alvara—delicenca—pa

Quanto ao pedido de dilacdo de prazo, visto que o pedido principal foi
acolhido, ndo ha necessidade de prorrogacdo de prazo.

Diante do exposto, conforme manifestacdao da unidade requisitante do processo licitatério, serd
promovida Errata ao Edital e posteriormente serd divulgada nos meios oficiais, bem como sera disponibilizada
na integra nos enderecos eletrénicos: www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, sendo de exclusiva
responsabilidade do interessado o seu acompanhamento, conforme regrado no subitem 17.7 do instrumento
convocatério.

V - DA CONCLUSAO

Nesse contexto, considerando as razdes apresentadas pela Impugnante, serd promovida a Errata
do Edital n® 081/2025, suprimindo a alinea "n" do subitem 3.2 referente ao Alvard de Localizagdo e
Permanéncia.

VI - DA DECISAO

Por todo o exposto, considerando as fundamentacoes aqui demonstradas e, principalmente, em
homenagem aos principios da legalidade, da razoabilidade e da eficiéncia, decide-se por conhecer da
Impugnacédo e, no mérito, DEFERIR as razbées contidas na peca interposta pela empresa CENTRO FISIO
LTDA., com a revisao das exigéncia editalicias.

,i" =) : Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne Leguizamon, Servidor(a)
. . 4 L. 4 e . N . . R o _
sep B ﬁ 2 Publico(a), em 13/02/2026, as 13:42, conforme a Medida Proviséria n® 2.200-2, de

Tl e Dy 24/08/2001, Decreto Federal n®8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n® 21.863, de
T 30/01/2014.

assinatura em 13/02/2026, as 16:47, conforme a Medida Proviséria n® 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto

S ei! L#_ﬂ --1 ﬁ L‘?_ll Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a) Executivo (a),
=2 )= Federal n98.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n® 21.863, de 30/01/2014.

. eil . 5 =, . Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretario (a), em 13/02/2026, as
Sl Lﬂ g?% L‘j 16:51, conforme a Medida Proviséria n? 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal n28.539, de
= -_'-“'._J__

assinatura

| clewronica i 08/10/2015 e o Decreto Municipal n® 21.863, de 30/01/2014.




Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguacu - CEP 89221-005 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br

24.0.279356-7
28441386v2



	Julgamento da Impugnação 28441386

